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Nomeia servidores municipais para compor a

Comissão Municipal. de Acompanhamento da

Execução das Emendas Parlamentares,
conforme determina o Decreto Municipal n°

9.537, de 22 de janeiro de 2026.

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso

das atribuições conferidas pelo art. 60, VIII, da Lei Orgânica do Município; considerando o disposto
no Decreto Municipal n° 9.537, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta do

Processo Administrativo n° 9.692/2025, R E S O L V O:

Art. 10 Ficam nomeados para compor a Comissão Municipal de Acompanhamento da

Execução das Emendas Parlamentares os seguintes servidores:

- Gabinete do Prefeito:

a) SHEILA DA SILVA VALHARINI OLIVEIRA - titular

b) CATIAAP. RAMOS CELESTINO DOS SANTOS - suplente
II - Ouvidoria-Geral do Município:

a) SOL DO VALE EMERENCIANO BARBOSA - titular

b) APARECIDO DIAS DA SILVA - suplente
Ill - Secretaria de Administração e Modernização:

a) IVONE MARIANO DA SILVA - titular

b) JESSICA SABELA - suplente
IV - Secretaria de Assistência Social:

a) AIDE FERNANDES FONTES - titular

b) ANA LUCIA FORIN PARCEASEPE - suplente
V - Secretaria de Assuntos Jurídicos:

a) MARIANA BARBOSA ORTEGA
- titular

b) RICARDO AUGUSTO BELLO - suplente
VI - Secretaria de Comunicação:

a) GABRIELA VERA DA ROCHA FIALHO - titular

b) JULIANE DE ALMEIDA SANCHES - suplente
VII - Secretaria de Cultura:

a) RAFAEL INACIO DA SILVA - titular

b) MARIA DE FATIMA QUEIROZ - suplente
VIII - Secretaria de Desenvolvimento Econômico:

a) LEÔNCIO JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA - titular

b) ANDERSON LUIZ VIEIRA - suplente
IX - Secretaria de Educação:

a) MICHAEL SOARES NEGREIROS - titular

b) ADRIANA DE OLIVEIRA MOREIRA - suplente
X - Secretaria de Esportes e Lazer:

a) MAYARA CAMARGO FERNANDES DA ROSA - titular

b) ANA CLEIDE ALVES UWAIDE - suplente
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Xl - Secretaria de Finanças:
a) SILMARA BRITO - titular

b) ANDRESSA DUARTE DA SILVA - suplente
XII - Secretaria de Habitação:

a) PATRICIA REGINA SALES FERREIRA - titular

b) NELSON TSUTOMU OTA - suplente
XIII - Secretaria de Meio Ambiente:

a) JESSICA TAISE DE FREITAS - titular

b) JUCINELE CESCO LIMA SOUZA - suplente
XIV - Secretaria de Mobilidade Urbana:

a) BRUNO BRUSSO DE QUEIROZ - titular

b) CYNTHIA REGINA TAVARES DA SILVA - suplente
XV - Secretaria de Obras:

a) AUGUSTO CANDIDO GONÇALVES - titular

b) RAFAEL DEVIDES BENTO - suplente
XVI - Secretaria de Planejamento Urbano:

a)JOÃO SANDRO DOS SANTOS - titular

b) MARIA CAROLINA CEZAR MARTINS - suplente
XVII - Secretaria de Políticas Públicas para as Mulheres:

a) ALESSANDRA MESSIAS DE SOUZA RIBEIRO - titular

b) ADRIANA KARLA DE ALMEIDA FLEURY - suplente
XVII I - Secretaria de Proteção e Defesa Civil:

a) JOSIENE FRANCISCO DA SILVA - titular

b) FERNANDA ZANON
- suplente

XIX - Secretaria de Proteção e Defesa das Pessoas com Deficiência:

a) INGRID FROHLICK MACHADO - titular

b) THOMAS BARBOSA TAVARES - suplente
XX - Secretaria de Relações Institucionais:

a) VILMA PEREIRA DA SILVA CHAMPIN - titular

b) VERA LUCIA SCUDEIRO SANTANA- suplente
XXI - Secretaria de Saúde:

a) KATIA VITAL NAVARRO WATANABE - titular

b) CIBELE CRISTINA BORDIN - suplente
XXII - Secretaria de Segurança Alimentar e Nutricional:

a) MARCO AURELIO SILVEIRA GRANDE - titular

b) CLAUDIONOR BORGES DA SILVA - suplente
XXIII - Secretaria de Segurança Pública:

a) ELSON ANTONIO PEREIRA - titular

b) RODRIGO ANTUNES MENDES - suplente
XXIV - Secretaria de Serviços Urbanos:

a) MONICA VANDERLI DO NASCIMENTO FEITOSA BUAVA - titular

b) ANTONIO CARLOS MEDINA - suplente
XXV - Secretaria de Trabalho, Renda e Empreendedorismo:

a) SANDRA IGINO TRINDADE - titular

b) ELIZAMAARAÚJO DA SILVA - suplente
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mauá, em 22 de janeiro de 2026.

MARI IRA

\Prefeito

Registrada na Gerência de Atos Oficiais e afixada

no quadro de editais. Publique-se na imprensa
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município.
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LILIAN DE OLIVEIRA DIAS

Chefe de Gabinete


